
REQUERIMENTO Nº          , DE 2025

(Do Sr. RAFAEL BRITO)

Requer  a  realização  de  audiência
pública para debater o Sistema Nacional de
Educação (SNE).

Senhor Presidente, 

Requeiro a Vossa Excelência, nos termos do art. 24, inciso III,

combinado com o art. 255 do Regimento Interno da Câmara dos Deputados, a

realização de audiência pública no âmbito desta Comissão com o objetivo de

debater o Sistema Nacional de Educação (SNE), com os seguintes convidados,

limitando-se a 5 minutos o tempo de fala de cada um:

1. Representante do Todos pela Educação;

2. Representante da Fundação Lemann;

3. Representante da Fundação Maria Cecília Souto Vidigal;

4. Representante do Instituto Península;

5. Representante do Instituto Sonho Grande;

6. Representante da Fundação Bracell;

7. Representante da Fundação Telefônica Vivo;

8. Representante do Instituto Ayrton Senna;

9. Representante do Instituto Natura;

10.  Representante do Itaú Educação e Trabalho;

11.Representante do Itaú Social;

12.  Representante do Serviço Social da Indústria (SESI). 
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JUSTIFICAÇÃO

A  instituição  do  Sistema  Nacional  de  Educação  (SNE)  é

fundamental para consolidar uma política educacional articulada, equitativa e

eficiente  no  nosso  país.  O  objetivo  é  assegurar  e  estimular  a  cooperação

federativa  entre  a  União,  os  Estados,  o  Distrito  Federal  e  os  Municípios,

promovendo a articulação entre os diferentes níveis e modalidades de ensino.

A audiência pública se justifica diante da necessidade de ouvir

as organizações do terceiro setor e especialistas envolvidos para discutir  os

desafios e propostas para efetivação do SNE como instrumento de governança

do sistema educacional brasileiro. 

A  participação  dos  convidados  supracitados  visa  assegurar

uma maior pluralidade de vozes, fortalecer a escuta qualificada e ampliar a

legitimidade do debate  sobre  o  SNE,  que deve refletir  a  complexidade e a

diversidade  do  sistema  educacional  brasileiro.  Além  disso,  muitas  das

entidades acumulam largas experiências, como avaliação de políticas públicas,

formação docente,  educação inclusiva -  áreas que impactam no modelo de

governança proposto pelo SNE. 

Dessa  forma,  solicitamos o  apoio  dos  nobres  parlamentares

para a realização desta audiência pública,  com o intuito  de avançarmos na

construção de um Sistema Nacional de Educação que promova e integre uma

educação de qualidade para todos.

Sala da Comissão, em           de maio de 2025.

Deputado RAFAEL BRITO

MDB/AL
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